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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 111/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 530/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 

 

 

 

Aos 29 dias do mês de junho de 2023, o CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NOROESTE 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ Nº 02.236.721/0001-20, com sede na Av. 

João Quiuqui, nº 26, Bairro Centro, CEP 29795-000, no Município de Águia Branca - ES, a 

seguir denominada CIM NOROESTE - ES, neste ato representado por seu PRESIDENTE o 

SR. SIDICLEI GILES DE ANDRADE e VIVAMED COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE 

MATERIAL HOSPITALAR EIRELI ME, com sede na Rua BOM PASTOR, n.º 143, Bairro 

CAMPO GRANDE, no Município de CARIACICA, CEP: 29146060, Fone (027) 21415813, e-

mail vivamedvix@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob o n.º 23.708.186/0001-33, Inscrição 

Estadual n.º 083.141.71-5, neste ato representado por seu sócio/procurador Sr. GRACIELI 

CHAGAS RAMOS, inscrito no CPF sob o nº 057.849.197-41 e portador da Carteira de 

Identidade n° 2.085.770, expedida pela SPTC-ES, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 

n° 8.666/1993, observadas, ainda, as disposições do Edital do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 530/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 

018/2023, do tipo menor preço, para registro de preços, regido pela Lei Federal n° 

10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/200, e demais 

disposições legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas 

apresentadas no pregão, resolve registrar os preços das empresas abaixo citadas, de 

acordo com o lote disputado e a classificação por elas alcançada, observadas as condições 

do Edital que integram este instrumento de registro, mediante as condições a seguir 

pactuadas:  

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - Pregão Eletrônico, tipo Registro de preço para futura e eventual aquisição de 

MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA, para atendimento das diversas secretarias dos 

municípios consorciados ao CIM NOROESTE/ES, conforme especificações constantes do 

Termo de Referência, Anexo I. 

 

2. DA VALIDADE DA ATA 

 

2.1 - Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua publicação. 

 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 - O gerenciamento desta Ata caberá ao Consórcio Público da Região Noroeste – CIM 

NOROESTE.  
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4. DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PARA CONTRATAÇÃO E DA PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA  

 

4.1. - Estima-se que as aquisições decorrentes deste registro de preços poderão atingir as 

quantidades apresentadas no quadro do item 5.1, para um período de 12 meses.  

 

4.2 - O desembolso se fará mediante a rubrica da dotação orçamentária própria e vigente 

de cada entidade (participante ou “carona”) por ocasião das contratações. 

 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

5.1 - Os preços das primeiras empresas colocadas registrados na presente Ata encontram-

se indicados no quadro abaixo: 

 

VIVAMED COMERCIO E 

REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR EIRELI ME 

CNPJ: 23.708.186/0001-33 

Lote Descrição Unid. Marca Quant. 
Vlr. 
Unit 

Vlr. 
Total 

3 

ÁLCOOL ISOPROPÍLICO UNIDADE 
DE MEDIDA: UNIDADE 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ÁLCOOL ISOPROPÍLICO, ASPECTO 
LÍMPIDO, INCOLOR, ODOR 
CARACTERÍSTICO, ACONDICIONA 
DO EM FRASCO DE 1 LITRO. 
FÓRMULA QUÍMICA, (CH3)2CHOH 
(ISOPROPÍLICO OU ISO-
PROPANOL), PESO MOLECULAR 
60,10 G/MOL, GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA DE 99,5%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
REAGENTE P.A. – CERTIFICADO 
PELO CONTROLE DE QUALIDADE 
ISO 9001, 

UND 
PROLIN
K 

10 
R$ 

37,10 
R$ 371,00 

43 

CESTA - TIPO II UNIDADE DE MEDIDA: 
UNIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CESTA RETANGULAR EM 
POLIPROPILENO E FERRO ARAMADO 
POSSUI FIBRA SINTÉTICA, MATERIAL 
IMPERMEÁVEL DE FIBRA SINTÉTICA. 
DIMENSÕES (CXLXA): 18 X 13 X 6 CM. 

UND YANGZI 10 
R$ 

65,45 
R$ 645,50 

59 

COPO DE VIDRO - TIPO I UNIDADE DE 
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: COPO DE VIDRO, CAIXA 
COM 6 UNIDADES DE 200 ML. 

CX 
 

NADIR 
 

932 R$ 6,39 
R$ 

5.955,48 
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110 

KIT REGULADOR DE PRESSÃO PARA 
BOTIJA DE GÁS UNIDADE DE 
MEDIDA: KIT ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: KIT REGULADOR DE 
PRESSÃO PARA BOTIJA DE GÁS GLP 
P13, COMPOSTO DE: 1 REGULADOR 
DE GÁS- IDEAL PARA FOGÕES 
DOMESCITOS, FOGÕES SEMI 
INDUSTRIAIS DE BAIXA PRESSÃO E 
FORNOS. 1 MANGUEIRA DE NO 
MÍNIMO 1,20M (A MANGUEIRA 
PARA GÁS GLP PRODUZIDA EM PVC 
(POLI CLORETO DE VINIL)), FLEXÍVEL: 
MATERIAL FÁCIL DE SER RECICLADO, 
AUTO EXIGÍVEL (AJUDA A NÃO 
MANTER CHAMA), RESISTENTE AO 
IMPACTO ENTRE OUTROS. 
ACOMPANHA DUAS (02) 
BRAÇADEIRAS, METÁLICAS EM AÇO 
CARBONO, REGULÁVEL, COM 
PARAFUSO TIPO ROSCA SEM FIM 
PARA FIXAÇÃO DA MANGUEIRA DE 
PVC DE 3/8 POLEGADA (4,5MM) DE 
DIÂMETRO EXTERNO. VALIDADE 5 
ANOS. CERTIFICADO PELO INMETRO. 

KIT VINIGAS 756 
R$ 

28,89 

R$ 
21.840,84 

117 

LIXEIRA DE PLÁSTICO - TIPO IV 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: LIXEIRA 
DE PLÁSTICO RESISTENTE COM 
PEDAL - CAPACIDADE 33 LITROS. 

UND 
ANTARE

S 
861 

R$ 
38,99 

R$ 
33.570,39 

162 

PRATO DE VIDRO UNIDADE DE 
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: PRATO FUNDO EM VIDRO 
TEMPERADO, LINHA DE MESA 
TRADICIONAL, DESENVOLVIDA COM 
ALTA TECNOLOGIA. TAMANHO 
22X32 CM 

UND NADIR 3398 R$ 4,59 
R$ 

15.596,82 

169 

REFIL DE FILTRO UNIDADE DE 
MEDIDA: UNIDADE ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: REFIL FILTRO 5 CARBON 
BLOCK ROSCA PRODUTO: ELEMENTO 
FILTRANTE CARBON BLOCK 5” REFIL 
COMPATÍVEL COM CARCAÇAS DE 5" 
E 6" QUE NECESSITEM DO REFIL 
ROSQUEÁVEL. ROSCA ½. 
COMPATÍVEL COM DIVERSOS 
FILTROS E PURIFICADORES COM 
CARCAÇA COM ROSCA INTERNA DE 
1/2" E ALTURA 5" A 6". DIMENSÕES 
DO PRODUTO (COMP X LARG X 
ALT):70,9 X 70,9 X 123,8 MM. 

UND 
HIDROFI
LTROS 

150 
R$ 

74,99 

R$ 
11.248,50 
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COMPOSIÇÃO ELEMENTO 
FILTRANTE: CARVÃO 

198 

SACOLA PLÁSTICA - TIPO III UNIDADE 
DE MEDIDA: UNIDADE 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: SACOLAS 
PLÁSTICAS, TIPO CAMISETA, TAM 
50X50X0.7, RESISTENTE, FABRICADA 
EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE. 

UND 
UNIPLA

ST 
35020 R$ 0,71 

R$ 
24.864,20 

202 

SACOLAS PLÁSTICAS - TIPO VII 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: SACOLAS 
PLÁSTICA 25X35 ALÇA VAZADA 
CORES VARIADAS 

UND 
HIPERR

OLL 
5000 R$ 0,15 R$ 750,00 

218 

TOUCA DESCARTÁVEL UNIDADE DE 
MEDIDA: CAIXA ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: TOUCA DESCARTÁVEL, 
AJUSTÁVEL A QUALQUER TAMANHO 
DE CABEÇA, COM ELÁSTICO ESPECIAL 
EM TODO PERÍMETRO DA TOUCA, 
USO ÚNICO, 100% POLIPROPILENO, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX SOFT 23546 R$ 8,49 
R$ 

199.905,5
4 

            VALOR TOTAL   R$ 314.757,27  

   

 

5.2- Valor total dos preços registrados: R$ 314.757,27 (Trezentos e quatorze mil 

setecentos e cinquenta e sete reais e vinte e sete centavos). 

 

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA 

 

6.1. Os produtos/serviços deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos após 

emissão da Autorização de Fornecimento emitida pelo órgão emissor da autorização do 

fornecimento (município consorciado), nos endereços expressos na mesma. 

 

7. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

 

       7.1.1 - A critério do pregoeiro, o CIM NOROESTE poderá convocar os proponentes 

classificados para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, assinar a Ata de Registro de Preço. 

 

       7.1.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga os participantes a firmar a contratação, 

podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 

legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro de preços terá preferência. 
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       7.1.3 – O CIM NOROESTE avaliará o mercado constantemente, promovendo as 

negociações necessárias ao ajustamento do preço. 

 

       7.1.4 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 

O CIM NOROESTE negociará com o FORNECEDOR sua redução, sob pena de cancelamento 

do seu registro. 

 

       7.1.5 - O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fornecimento, poderá 

requerer ao o CIM NOROESTE, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 

mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 

apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 

equilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

 

       7.1.6 - Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da 

aplicação de penalidade. 

 

       7.1.7 - Cancelado o registro, o CIM NOROESTE poderá convocar os demais 

fornecedores, na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

 

       7.1.8 - Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 

CIM NOROESTE procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao item 

que restar frustrado. 

 

7.2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO E ADESÃO 

 

       7.2.1 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o CIM NOROESTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas do FORNECEDOR designadas para a execução do objeto, sendo o FORNECEDOR o 

único responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 

entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 

       7.2.2 - O FORNECEDOR guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre 

dados, informações e documentos fornecidos pelo CIM NOROESTE ou obtidos em razão da 

execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos. 

 

       7.2.3 – O CIM NOROESTE reserva para si também o direito de não aceitar ou receber 

qualquer produto em desacordo com o previsto no Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 

 

       7.2.4 - O FORNECEDOR não poderá subcontratar total ou parcialmente a atividade que 

constitua objeto da presente ata sem a concordância do CIM NOROESTE, manifestada após 

o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado por termo aditivo, 

através do qual se mantenha a integral responsabilidade do mesmo FORNECEDOR pela 

entrega dos materiais correspondentes. 
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       7.2.5 - O CIM NOROESTE poderá conceder “caronas” na presente Ata de 

Registro de preços, na forma da legislação vigente, decreto estadual 1.790-R de 

2007 de acordo com portaria expedida pelo CIM NOROESTE de nº 18-R de 19 de 

agosto de 2021. 

 

Parágrafo único: A adesão será concedida somente para consórcios, ou município 

com número de habitantes  aproximado ou superior ao número de habitantes total 

dos municípios consorciados ao CIM NOROESTE.. 

 

7.3 - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 

 

       7.3.1 - O acompanhamento e a fiscalização da aquisição, assim como a conferência 

qualitativa e quantitativa dos produtos entregues, serão realizados pelo órgão emissor da 

autorização de fornecimento (município consorciado). 

 

       7.3.2 – O CIM NOROESTE atuará como gestor e fiscalizador da execução do objeto 

contratado. 

 

       7.3.3 - O recebimento, o controle e a conferência dos produtos serão feitos pelo órgão 

emissor da autorização de fornecimento (município consorciado), a qual atestará, por 

servidor devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, a entrega dos 

produtos nas condições exigidas, inclusive quanto ao quantitativo contratado, constituindo 

tal confirmação requisito suplementar para a liberação dos pagamentos ao FORNECEDOR. - 

O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) comunicará ao 

FORNECEDOR qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando-lhe prazo 

para corrigi-la. 

 

       7.3.4 - O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) 

expedirá atestado de inspeção dos produtos, que servirá como instrumento de avaliação do 

cumprimento das obrigações e constituirá documento indispensável para a liberação dos 

pagamentos. 

 

       7.3.5 - O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização da contratação pelo O órgão emissor da autorização de fornecimento (município 

consorciado), bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pela 

Diretoria Executiva. 

 

       7.3.6 – O CIM NOROESTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores 

ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta Ata de 

Registro de Preços. 

       7.3.7 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 

nem reduzem a responsabilidade do FORNECEDOR pelo correto cumprimento das 

obrigações decorrentes da contratação. 

 

       7.3.8 - O FORNECEDOR deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas 

ou irregularidades constatadas pelo CIM NOROESTE referente às condições firmadas na 

presente Ata. 
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       7.3.9 - A Diretoria Executiva do CIM NOROESTE deverá realizar a verificação 

qualitativa do objeto executado, consoante às condições contratadas. 

 

 

7.4 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

 

       7.4.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao CIM 

NOROESTE, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou 

do acompanhamento exercido pelo CIM NOROESTE, obrigando se, a todo e qualquer 

tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades 

previstas na licitação. 

       7.4.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, 

custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo CIM NOROESTE, decorrentes 

do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a 

ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se 

limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo CIM NOROESTE a terceiros, 

multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 

advocatícios e outros. 

 

       7.4.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 

cumprimento de obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for 

apresentada ou chegar ao conhecimento do CIM NOROESTE, este comunicará ao 

FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao CIM NOROESTE a 

devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial 

que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências 

administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não a eximem das 

responsabilidades assumidas perante ao CIM NOROESTE, nos termos desta cláusula. 

 

       7.4.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que 

venham a ser exigidas do CIM NOROESTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas 

pelo FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 

ressarcimento ao CIM NOROESTE, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; ou 

 

       b) medida judicial apropriada, a critério do CIM NOROESTE. 

 

7.5 – DO FATURAMENTO 

 

       7.5.1 Os empenhos, autorizações de fornecimento e notas fiscais deverão ser emitidos 

em nome da CONTRATADA, no CNPJ dos documentos apresentados na licitação, que consta 

no preâmbulo desta Ata de Registro de Preços. 

 

                 7.5.1.1 – Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os documentos 

da Matriz e da Filial, para efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da Filial. 
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7.6 - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

       7.6.1 – O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) 

pagará ao FORNECEDOR o valor correspondente ao quantitativo dos produtos efetivamente 

realizados, nas condições estipuladas no Edital, seus anexos e nesta Ata, de acordo com os 

preços registrados, condicionado à atestação expedida pela Coordenadoria Administrativa. 

 

       7.6.2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo órgão 

emissor da autorização de fornecimento (município consorciado), após a comprovação da 

entrega do objeto nas condições exigidas, mediante atestação da Coordenadoria 

Administrativa e apresentação dos documentos fiscais atualizados, no prazo de até 30 

(trinta) dias. 

 

       7.6.3 - A nota fiscal será emitida pelo FORNECEDOR em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando 

exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias. 

 

      7.6.3.1 - Deverá constar na nota fiscal: N° do PL, n° do Pregão, n° da Ata de Registro 

de Preço e n° da Autorização de Fornecimento. 

 

     7.6.4 – O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado), 

identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la ao 

FORNECEDOR para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 

estipulado para pagamento será contado somente a partir da reapresentação/substituição 

do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

 

     7.6.5 - Os pagamentos devidos pelo órgão emissor da autorização de fornecimento 

(município consorciado) serão efetuados por meio de depósito ou transferência eletrônica 

em conta bancária a ser informada pelo FORNECEDOR, preferencialmente do Banco 

Banestes S/A, ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as 

partes, vedando-se o pagamento através de boleto bancário. 

 

       7.6.6 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte do FORNECEDOR, seja relativa à execução do objeto, seja 

quanto à documentação exigida para a liberação dos pagamentos, sem que isso gere direito 

a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção na 

execução do objeto. 

 

       7.6.7 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR. 

 

       7.6.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, o FORNECEDOR dará 

ao órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) plena, geral e 

irretratável quitação da remuneração referente ao fornecimento nela discriminado, para 

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
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       7.6.9 - No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargo 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. 

 

      7.6.9.1 - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM 

= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

7.7 - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

       7.7.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

                 7.7.1.1 - Quando o fornecedor, convocado para a contratação, não apresentar 

documentação de habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação 

da regularização, se não for caso de reincidência; 

 

                 7.7.1.2 - Quando o fornecedor, convocado para executar o objeto, não tiver 

condições de executá-lo parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados 

da data da convocação, se não for caso de reincidência e o fornecedor tiver comunicado ao 

CIM NOROESTE, em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, permitindo a 

convocação do fornecedor seguinte. 

 

       7.7.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

 

                 7.7.2.1 – Pelo CIM NOROESTE: 

 

                 a) o fornecedor não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de 

suspensão do subitem 8.7.1.1; 

 

                 b) o fornecedor não formalizar a contratação decorrente do registro de preços 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua 

justificativa; 

 

                 c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do 

registro de preços; 

 

                 d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto do contrato, 

decorrente do registro de preços, salvo a hipótese de suspensão do subitem 8.7.1.1; 

 

                 e) o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que 

esses se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

 

                 f) por razões de interesse público; 

 

                 g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 
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                 h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

                 7.7.2.2 - Pelo FORNECEDOR: 

 

                 a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da 

 

Autorização de Fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 

desta Ata; 

                 b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

       7.7.3 - O cancelamento ou a suspensão, pelo CIM NOROESTE, de preço registrado, 

será precedido do contraditório e da ampla defesa. 

 

       7.7.4 - A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo CIM 

NOROESTE e publicada no Órgão Oficial do Município, DOM/ES (Diário oficial dos Municípios 

do Espírito Santo) e em seu sítio oficial na internet, juntando-se comprovante nos autos do 

presente registro de preços. 

 

7.8 - DAS MULTAS E PENALIDADES 

 

       7.8.1 - Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar 

e contratar com o Consórcio e será descredenciada do cadastro de fornecedores do CIM 

NOROESTE, se existente, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) 

sobre o valor estimado para contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

                 7.8.1.1 - Apresentar documento falso; 

 

                 7.8.1.2 - Retardar a execução do objeto; 

 

                 7.8.1.3 - Falhar na execução da ata; 

 

                 7.8.1.4 - Fraudar na execução da ata; 

 

                 7.8.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 

                 7.8.1.6 - Declaração falsa; 

 

                 7.8.1.7 - Fraude fiscal. 

 

       7.8.2 - Para os fins da Subcondição 8.8.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

 

       7.8.3 - Para condutas descritas nos itens 8.1.1, 8.8.1.4, 8.8.1.5, 8.8.1.6 e 8.8.1.7  

será aplicada multa de no máximo 30% do valor da Ata. 
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       7.8.4 - Para os fins dos itens 8.8.1.2 e 8.8.1.3, além de outras sanções previstas na 

Ata, podem ser aplicadas ao FORNECEDOR, garantida prévia defesa, multas na forma que 

se segue: 

 

                 7.8.4.1 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 

até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência; 

 

                 7.8.4.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de 

serviço/fornecimento não realizado, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do 

vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na entrega dos produtos constantes do instrumento desta Ata, ou entrega de 

objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, hipótese em que 

poderá ser declarada a inexecução total da Ata; 

 

                 7.8.4.3 - Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de todas as Notas 

de Empenho expedidas ao fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiterado 

de obrigações assumidas em Ata que comprometam a prestação dos serviços, hipótese em 

que poderá ser declarada a inexecução parcial da Ata. 

 

       7.8.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

       7.8.6 – O valor das multas aplicadas, após regular o processo administrativo, serão 

creditado em conta do CIM NOROESTE. 

 

       7.8.7 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 

FORNECEDOR AO CONSÓRCIO, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 

       7.8.8 - As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm 

caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao CIM 

NOROESTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

 

8 DAS OBRIGAÇÕES DO CIM NOROESTE 

 

8.1 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, por meio da sua ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para fins de adequação às 

novas condições de mercado, bem como procedimentos administrativos para a aplicação de 

penalidades. 
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8.2 - Acompanhar a evolução dos preços de mercado por meio da sua ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 

Ata. 

 

8.3 - Acompanhar e fiscalizar por meio da sua ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, o 

cumprimento das condições ajustadas na presente Ata sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências 

de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte do FORNECEDOR. 

 

8.4 - Pagar os valores contratados pelos bens efetivamente entregues no prazo e nas 

condições contratuais. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

a) Entregar os produtos com as mesmas características das especificações e qualidade 

exigidas neste termo de referência dentro dos padrões mínimos exigidos pela legislação 

vigente; 

b) O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, bem como 

sobre sua proposta, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

c) Proceder à entrega dos produtos no prazo e nas quantidades requeridas, de forma a não 

serem danificados durante a operação de transporte e de carga e descarga; 

d) Comunicar a CONTRATANTE por escrito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecedem ao vencimento do prazo de entrega, informando os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo estabelecido. 

e) Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de 

transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

f) Findo o prazo supracitado, a CONTRATANTE poderá dar fim aos materiais da melhor 

forma que lhe convier. 

g) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, taxas, tributos e 

contribuições que incidirem, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento dos materiais. 

e) Manter, durante a vigência da licitação, todas as condições de habilitação e de 

qualificação exigidas na licitação; 

f) Substituir produtos, quando necessário, sem ônus para a LICITANTE, durante o período 

de garantia; 

g) Responder por todos os ônus referentes à entrega dos produtos ora licitados, desde os 

salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

Comerciais, que venham a incidir sobre a presente licitação; 

h) Entregar os produtos no local indicado pela LICITANTE; 

i) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou a licitante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da LICITADA ou de quem em seu nome agir; 

j) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto às 

redes de serviços danificação dos produtos, estendendo-se essa responsabilidade até a 
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assinatura do “Termo de Recebimento Definitivo dos produtos” e a integral liquidação de 

indenização acaso devida a terceiros; 

k) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, 

e quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartições públicas, 

registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se 

necessário. 

 

10 DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

10.1 - Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os 

preços praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a 

vigência desta Ata, devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade: 

 

       10.1.1 - Ser protocolizada no CIM NOROESTE, situado na Avenida João Quiuqui, nº 

411, centro, Águia Branca/ES. 

 

                 10.1.1.1 – O CIM NOROESTE não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas via postal ou por outras formas entregues em locais diversos do mencionado 

no item acima e que, por isso, não sejam protocolizadas na vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

       10.1.2 - Ser dirigida ao CIM NOROESTE, setor gerenciador desta Ata, que, cumpridos 

os requisitos de admissibilidade, decidirá a respeito, devendo, uma vez comprovada a 

procedência do pedido, tomar conforme o caso, as medidas cabíveis; 

                  

                 10.1.2.1 – A decisão do CIM NOROESTE será enviada ao impugnante via correio 

eletrônico. 

 

       10.1.3 - Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a 

descrição do objeto e a identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo 

impugnado(s); 

 

       10.1.4 - Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e 

do Cadastro de Pessoa Física e o endereço do impugnante; 

 

       10.1.5 - Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de 

pesquisa atualizada do mercado. 

 

11 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

11.1 - Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação 

brasileira. 

 

11.2 - Os fornecedores devem observar e fazer observar, inclusive por seus 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante a 

execução do objeto da presente Ata. 
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       11.2.1 - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

 

       a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

 

       b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 

4       c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

 

       d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato;  

 

       e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;  

 

       f) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

       11.2.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de  um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 

       11.2.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 

autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

 

12 DO FORO 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Águia Branca, Estado do Espírito Santo, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, 

valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado 

que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 01 (uma) via, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

mailto:compras@cimnoroeste.es.gov.br
http://www.cimnoroeste.es.gov.br/


 

Av. João Quiuqui, 26, sala 101, Centro, Águia Branca-ES – CEP: 29795-000; CNPJ: 02.236.721/0001-20 

Email compras@cimnoroeste.es.gov.br  Site www.cimnoroeste.es.gov.br 

(27) 3745-1549 / (27) 99945-6991 
 

Águia Branca – ES, 29 de junho de 2023. 

 

 

 

______________________________            _______________________________ 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO               REPRESENTANTE DO FORNECEDOR 

ELIESIO CHAGAS 
RAMOS:09502035720

Assinado de forma digital por 
ELIESIO CHAGAS 
RAMOS:09502035720 
Dados: 2023.07.04 10:18:29 -03'00'
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código b7774e0e5a41d0a17a4010dafee731b8f9dfb48886b3ae083d0484e9282203f9 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 129973 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO ELIESIO 18-04-2023 AUTEN", cujo 
assunto é descrito como "PROCURAÇÃO ELIESIO 18-04-2023 AUTEN", faz prova de que em 18/04/2023 
16:46:39, o responsável Vivamed Comércio de Medicamentos e Material Hospitalar Eireli 
(23.708.186/0001-33) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Vivamed Comércio de Medicamentos e Material Hospitalar Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/04/2023 16:49:03 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xa77e4a914130b372d617230b57f55499ec93c8ed8f08048844423d9fa7c5a389. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: VIVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA

CPF/CNPJ: 23.708.186/0001-33

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:16:44 do dia 22/06/2023 , com validade até o dia 22/07/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 2n3X3A9BySORBnUKCFkp

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230000639898

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 23.708.186/0001-33

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 23/06/2023, válida até 21/09/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 23/06/2023.

Autenticação eletrônica: 0025.9938.4DF0.7F0F

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E CONCORDATA)

Dados da Certidão

Razão Social: VIVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIALHOSPITALAR ME
CNPJ: 23.708.186/0001-33
Data de Expedição: 22/06/2023 17:28:19 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2021949010 *
-- ENDEREÇO --

Município: CARIACICA Bairro: CAMPO GRANDE
Logradouro: RUA BOM PASTOR Número: 17
Complemento: LOJA 1 PAVIMENTO 1 E 2 CEP: 29.146-060
-- CONTATO --

Email: VIVAMEDVIX@HOTMAIL.COM Telefone Fixo: (27) 3441-0877
Telefone Celular: (27) 99933-2508

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo
(E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado

e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 do Código

de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova certidão;
d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -

www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;
e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal estadual,

falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;
f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,

Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial (observado o
item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª INSTÂNCIA: Sistema

de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do Estado do Espírito Santo,
com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do Ofício de
Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VIVAMED COMERCIO E REPRESENTACAO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 23.708.186/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:49:07 do dia 08/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/08/2023.
Código de controle da certidão: EE80.0A05.D0D8.4AE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 23.708.186/0001-33
Razão

Social: VIVAMED COMERCIO E REPRESENTACAO DE MATE

Endereço: R CEREJEIRAS 35 SALA 101 / PARQUE GRAMADO / CARIACICA / ES / 29143-
182

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:16/06/2023 a 15/07/2023

Certificação Número: 2023061603591792605250

Informação obtida em 22/06/2023 17:01:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



AVENIDA MÁRIO GURGEL, 2502 - CEP 29151-900 - ALTO LAGE - FONE (27) 3354-5900

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Data Emissão:Data Geração: 01/06/2023

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet:

01/06/2023

293820

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

www.cariacica.es.gov.br

Razao Social/Nome
CNPJ / CPF

Inscrição Estadual/RG
Endereco

Bairro

VIVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA
23.708.186/0001-33    Crc: 293820    Situação: Ativo

29146-060 - RUA BOM PASTOR, 143    LOJA 01 PAVMTO01 E 02
CAMPO GRANDE  Cidade CARIACICA Estado ES

Certificamos que não constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a
Fazenda Pública Municipal, inscritos ou não em dívida ativa, ressalvamos o direito do município de
cobrar quaisquer débito que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição desta certidão,
incluindo aqueles cujo montante seja inferior a R$ 10,00, conforme disposto no art. 318, parágrafo
único da LC 027/2009.

Controle:

37687/2023

01/08/2023Esta Certidão é valida até:

Número da Certidão: 37687/2023

01 de Junho de 2023CARIACICA,

É o que consta nos talões, livros e assentamentos existentes nesta MUNICIPALIDADE, ficando, entretanto, ressalvado
o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de cobrar qualquer importância que lhe for posteriormente verificada.
 
 

571982Identificação:

N°

Certidão Negativa de Débitos Municipais



Capital Social

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Capital Integralizado

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome

GRACIELI CHAGAS RAMOS

CPF/CNPJ

057.849.197-41

Participação no capital

R$ 300.000,00

Espécie de sócio

Sócio

Administrador

S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

GRACIELI CHAGAS RAMOS

CPF

057.849.197-41

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento

Data

09/03/2023

Número

20230256724

Ato/eventos

002 / 020 - ALTERACAO DE NOME

EMPRESARIAL

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE (Sede)

32600070821

CNPJ

23.708.186/0001-33

Data de Ato Constitutivo

20/11/2015

Início de Atividade

20/11/2015

Endereço Completo

Rua BOM PASTOR, Nº 143, LOJA 01 PAVMTO01 E 02, CAMPO GRANDE - Cariacica/ES - CEP 29146-060

Objeto Social

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANOCOMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE

PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE

PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL

Porte

ME (Microempresa)

Prazo de Duração

Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/05/2023, às 10:03:58 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.simplifica.es.gov.br, com o código TDG8ZK1B.

Paulo Cezar Juffo

Secretário(a) Geral

ESC2301300856

Nome Empresarial: VIVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

NIRE : 32600070821

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: ESC2301300856

Governo do Estado do Espírito Santo

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VIVAMED COMERCIO E REPRESENTACAO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.708.186/0001-33
Certidão nº: 6612287/2023
Expedição: 13/02/2023, às 09:04:47
Validade: 12/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VIVAMED COMERCIO E REPRESENTACAO DE MATERIAL HOSPITALAR
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.708.186/0001-
33, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Emissão : 06/06/2023 - 11:53h 

CNPJ ............................: 23708186000133

RAZÃO SOCIAL/NOME: VIVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 05/08/2023 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 06/06/2023 às 11:52 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
3db1d698-1941-48d6-b62a-dc70a1757dc6
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal.

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Certidão Negativa de Débitos
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SINTEGRA/ICMS

Consulta Pública ao Cadastro

Estado do Espírito Santo

Cadastro atualizado até: 22/06/2023

IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 CNPJ:  23.708.186/0001-33 Inscrição Estadual:  083.141.71-5

 Razão Social :  VIVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

ENDEREÇO

 Logradouro:  RUA BOM PASTOR

 Número:  143  Complemento:  LOJA 01 PAVMTO01 E 02

 Bairro:  CAMPO GRANDE

 Município:  CARIACICA  UF:  ES

 CEP:  29146060  Telefone:  (0027) 21415813

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica: 

COM ATACADINSTRU/MAT P/USO MEDICO, CIRURGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATO

COMERCIO ATACADISTA PRODUTOS HIGIENE,LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR.

COM.ATAC.MAQUINAS,APAR./EQUIP P/USO ODONTO-MEDICO-
HOSPIT PATES E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE
USO HUMANO

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE
USO VETERINARIO

COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE
ORTOPEDIA.

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS.

COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA.

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL.

COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA

Data de Inicio de Atividade: 20/11/2015

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 01/12/2015

Regime de Apuração: ORDINÁRIO

A Inscrição Estadual (IE) com situação cadastral vigente HABILITADO indica que a empresa está APTA a
realizar operações como contribuinte do ICMS.

Já a IE com situação cadastral NÃO HABILITADA indica que a empresa NÃO está APTA a realizar
operações como contribuinte do ICMS, caso mantenha entre as suas atividades pelo menos um CNAE cuja
inscrição estadual seja obrigatória. Caso a empresa não pertença a um CNAE cuja inscrição seja obrigatória
e o CNPJ esteja ATIVO (consultar o site da Receita Federal do Brasil – http://www.receita.fazenda.gov.br), a
empresa poderá ser destinatária de mercadorias, bens e serviços como CONSUMIDOR FINAL. Neste
caso, o número da Inscrição Estadual NÃO deverá constar em documentos que acobertem operações
tributáveis pelo ICMS.

A lista dos CNAEs obrigados à Inscrição Estadual está disponível no endereço:
ftp://ftp.sefaz.es.gov.br/CNAE-F/cnaes_obrigadas_a_inscricao.pdf

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando
sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco.

Data da Consulta: 22/06/2023
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VOLTAR

© Copyright 2003/2023 Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo
Av. João Batista Parra . nº600 . Ed. Aureliano Hoffman . Enseada do Suá . Vitória-ES

CEP: 29050-375 . CNPJ: 27.080.571/0001-30
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